
RESOLUÇÃO N ’ 710 - DE 04 DE DEZEMBRO DE 19 80

EMENTA:- Aprova as normas regulamentares p a 

ra o Curso de Pedagogia — Adminis - 

tração Escolar e Supervisão Escolar 

\ (Complementação).

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Superior de 

Ensino e Pesquisa, em sessão realizada em 04 de dezembro de 1980, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1*? - Ficíim aprovadas as Normas Regula - 

mentares para o Curso de Pedagogia — Administração Escolar e S u 

pervisão Escolar (Complementação), a ser desenvolvido de acordo 

com o convênio firmado entre entre a Universidade Federal do P a 

rá e o Governo do Territorio Federal do Amapâ, nos termos da Re

solução 02/69, do Conselho Federal de Educação e Resolução 126/ 

72, do C O N S E P , tudo conforme o Anexo integrante desta Resolução 

e demais especificações contidas no Proc. n ’ 18.664/80.

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em con -

trãrio.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 

04 de dezembro de 1980.
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P r e > í d e n t e ^ o  Coi^elho Superior de Ensino e Pesquisa
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NORriAS REGULAHENTARES PARA 0 CURSO DE P ED AG O GI A  - A D M I N I S T R A 

ÇÃO ESCOLAR E S UPERVIS ÃO  ESCOLAR C C O M P L E H E N T A Ç A O )

Art . 1’ - 0 Centro de Edu cação da Universidade Federal do Pa

rá, de acordo com o Convinio firmado entre a Univer 

sidade Federal do Pará e o Governo do Território Fe 

deral do Amapá, realizará o Curso de Pe da gogia 

Habil itações Administr aç ão  Escolar  e Supervisão Es 

colar C c o m p l e m e n t a ç ã o ) , nos termos da Resolução n’ 

126/72 do CONSEP, Normas Re gu 1 amen t a re s es ta be le c ^ 

das pela Universidade Federal do Pará e instruções 

necessár ias baixadas pelos órgãos competentes.

Art. 2® - 0 Centro de Educação, através do Núcleo de Educação

em Macapá, realizará o Curso, em pe ríodo letivo re 

guiar.

Art. 3"̂  - 0 Curso terá por objetivo a formação de Recursos Hu

manos, na área de Educação, para atender as neces 

sidades do ensino de 1’ e 2^ graus, previsto pela 

Lei n’ 5.692/71, de 11 de agosto de 1971.

Art. 4’ - Serão inscritos, ao Curso, candidatos que :

1. tenham concluído o Curso de P e da g og ia  para o 

Grau - Ad m in i st ra çã o Esc o l ar  e/ou Supervisão  

colar;

1«

Es

2. pr eenc ha m requerimento de matrícula, em formu

lário próprio;

3. apresentem os seguintes documentos :

- cópia xerox da Carteira de Identidade;

- cópia xerox do Título de El e it o r e prova que 

está em dia com suas obrigações eleitorais;

- cópia xerox do comprovante de legalidade com

o Serviço M i l i ta r fse do sexo masculino);

- atestado Médico fornecido por ins ti tuição ofi 

ciai, inclui nd o abeugrafie, exame dermatológi 

co e exame de sanidade física e mental;

- 02 fotos 3 x 4  recentes;

- Atestado de que atua no Sistem a de Ensino de 

1’ e/ou 2’ graus .
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Art. 5'̂  - Serão oferecidas 3 (três) turmas de cinqüenta va

gas cada, para a habi litação A dminis tr aç ão Esco

lar e duas (2) para a habil it aç ão Su per visão Esco

l a r .

Art. 6’ - A seleção dos candidatos por habilitação, será re a

lizada de acordo com os seguintes critérios :

1. Atestado de que atua no Sistema de Ensino do

Territ ó ri o  na habilitação pretendida;

2. Atestado de que atue no Sistema de Ensino do Ter 

ritório na função de docente.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso do não p r ee nc hi mento das

vagas oferecidas, poderão ser m£

triculados candidatos portadores 

do Curso de Pedag og ia  para o 1’

Grau, que não atuem no Sistema

de Ensino de 1’ e 2'̂  Graus do

Te rri t óri o .

Art. 7^ - A ma tr ícula dos candidatos poderá ser realizada por

Procuração, desde que apresentado o instrumento do

man d a t o .

Art. 8’ - 0 Curso obedecerá o Calendário Es co la r  organizado

pelo Núc le o de Educação, em Macapá, aprovado pelo

Centro de Educação, no qual serão previstas as At^

vidades Letivas a serem obedecidas nos trabalhos es 

colares .

Art. 9'̂  - A carga horária semanal será de, no mínimo vinte

( 2 0 )  horas-aulas, e no máximo de quare nt a (40] h£

ras-aulas diárias.

Art. 10 - 0 Currículo para cada hab il itação  está assim con s

t i t uí do :

DISCIPLINAS CÕDIGO PRÉ.REQ. C .H . C . R .

I . Básicas 495 30

1.1 Obrigatória Comum 75 04

Língua Port. e Comunic. LA. 0 12 0 75 04
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. DISCIPLINAS

1.2 Obrigatórias de área 

Introd ução ã Filosofia 

Introd ução ã Economia I 

Int. a riet. das Ci.Soc.

1.3 Opt ati va 

A nt r opologi a Cultural

1.4 Eletiva 

Inglês Básico I

1.5 E ducaç ão  Física

CÕDIGO PRÊ-REQ

FH .010 1 

SE .030 1 

FH .020 1

FH .030 1

LA .0273

C .H

240

75

75

90

60

60

90

90

30

C .R .

16

05

05

06

04

04

05 

05

0 1

II. Profissionais

2.1 do Currículo Hinimo 

Ps icolog ia  Edu caciona l 

P si co logia da Infância 

P si co logia da Adolescência 

Hist. da Educação  I

Di dáti ca II 

Di dáti ca III

2.2 C o mp l em en ta r Obr-'gatória 

E st at ística

2.3 Comp lemen tares Optativas 

Biologia da Educação

Met. e Téc. de Pesq.Pedag.

ED.0105 FH.0130

ED.0107 ED.0105

ED.0108 E0.0105

ED.0112 ED.OIOI 

ED.0314 ED.0313

ED.0315 ED.0314

EN.0502

ED.0104 

ED.032 1

900

420

90

15

75

90

75

75

60

60

120

60

60

46

26 

06 

0 1

05

06 

04 

04

04

04

06

03

03

PARTE DIVERS IF IC ADA

ADMINISTRAÇÃO ES CO LAR

2.4 Currículo mínimo

Est. e F u n . do Ensino 

de 1’ Grau I 

Prãt. de Adm. na Esc. 

de 1'̂ e 2’ Graus 

Estat í st i ca  Aplicada 

a  Educação

.5 C omp le me n t a re s Db r^ 

gatóri es

ED .0202

ED .0209

ED.0214 EN.0502

7 10

90

90

30

90

07

05

0 1

0 1

05
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DISCIPLINAS 

Adm. na Esc. de 2’ Grau

Prát. de Ens. na Esc. 

Est. dG Prob.Brasil. II

SUPERVISÃO ESCOLAR

2.4. do Currículc mínimo 

Est. e Fun. do Ens. de 

2’ Grau I

Currículos e Programas 

Prát. de Sup. nas Esc. 

de 1« e 2’ Graus

2.5. Comp lemen tares Obriga 

to ri as

Supervisão  na Esc. de 

2’ Grau

Prát. de Ens. da Esc.

N o r m a 1

Est. de Pr ob .B ra sil.il

CÕDIGÜ PRÉ-REQ C.H . C .R .

ED.0208 ED.0202

ED .0205

ED .0317 

E0.0502

ED.0202 

ED .0302

ED .0311

ED .0313 

ED .050 1

ED.0308 ED.0202

ED .0304

ED.0317 ED.0313

ED.0502 ED.0501

30

30

30

2 10

90

30

90

90

30

30

30

02 

0 1 

02

07

0 1 
0 1

0 1 

05

02

0 1 

02

Art . 11 - 0 Curso terá uma carga horária de 1395 h.a.

cada habilitação.

para

Art. 12 - 0 Estág io  Su perv i si o na do  será realizado me institui

ções educacionais do 2’ grau.

Art. 13 - 0 Curso será. diretamente, coordenado pelo Coorde_

nador do Núcleo de Educação, em Macapá, o qual re ce 

berá instruções do Centro de Educação.

0 Diretor do Centro de Ed uc ação designará por P o£  

taria, o Corpo Docente indicado pelo Coordenador 

do Núcleo de Educação, em Macapá.

PARAGRAFO  ÚNICO - A indicação do docente deverá ser

acompanhada do Curríoulum Vitae, 

devidamente comprovado, para ser 

submetido a apreciação do Colegi_a 

do de Pedagogia.
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Art. 15 - A Verificaç ão  de Aprendi za ge m obedecerá o que esta 

belecG no Regimento Geral da UFPa e Resolução do 

CONSEP .

Art. 16 - Aos alunos que concluirem o Curso, a UFPa, por in 

termédi o do Centro de E ducaçã o concederá o Diploma 

de Licenciado Pleno em Pe da gogia na habilitação es 

pe cí fi c a .

Art. 17 - As questões omissas serão resolvidas pelo Centro de 

E ducaçã o da UFPa, ouvido, se for necessário, os

órgãos competentes da UFPa.


